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GA.8/NfTE DO PREFEITO 

LEI N2 418, DE 20 DE SETE!:JBRO DE 197+ 

Autoriza o Executivo a firmar 
c•nvênio com a Superintendên
cia do Desenvolvimento do Li 
toral Paulista - SUDELPA. 

~F--A""'""'Q---"'O ___ s __ A.__B-"'.l!l--R que a Câmara Llu.nicipal apre -
vou e eu aa.nciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a aaainar convênie 
CClm a Superintendência do Desenvolvi.mente do Litoral 
Paulista - SUDELPA - ebjetivand• • recebimento de auxí
lio financeiro, destinado à execuçã• de pavimentaçãe de 
vias municipais. 

Art. 22 - A m.imita do convênio a ser firmado, anexa, fica fazende 
parte integrante da presente lei. 

Art. 32 - Oe encargos decorrentes da execução do referido cenvênio 
correrão à conta das dotações ~rçam.entárias próprias de 
orçamento vigente. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r,!_ 

vogadas as disposições em contrário. 
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Basílio ai Mçraes Ca~alheiro Filho 

PreMto L:u.nicipal 

negistrada e publicada na Seçãe de Expediente de 
Serviço de Administração da Prefeitura llfu.nicipal da Estância BaJ.

neária de Ubatuba, em 20 de setembro de 1974. 
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